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cr,Áusula srxrA - Dos ENCARGos Do coNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1 r permitir *:-:1",)lh^,J,*?"iü;:':"":;:*'lt:':"i:"'"*'31ã::"""i:::ài:ffi:lf 
i"'#lXl"'*

Termo de Ráferência - Anexo t t

'"-'"il:*':;":""* 
:":"x":"**-:::' ::: a ser soricitados peros empregados do

CoNTRATADO; L^-^,.ãô estÍitamente necessária à pÍestação dos serviços

I Á solicitar do CONTRATADO 
a embarcação' e

o",r*alà"á' o"i" õõNTRATANTE;

1.5'comunicaraoCONTRATADO,qualquerirregularidadenosserviçosprestadoseintenompê.lo
im"aiutum".nü.. 

for o casoi 
"o.vicos da SecÍetaria Municipal de Educação;

-""""*i:*;HI,"."_#il_"*;;:":_-^"embarcaçáoconrÍatadaparaprestarserviços

* *"to;n"'nio;;viário 
remânescentel

, 8 não acei,ar, *,::::m::.'""#üLlli, ffii;]í;;:l] "[::§:fi 
,':r:'J:;l#:':""';;

Tif:.:i:J:::"'#ãff:âffi';";;"-^"6(meses)meses'o,:;;.';;""'rviços(recebimento)noprazode24

r .s,or i.i u, u .,u.ii'i,li'cJoi*ft*,**;sllbt': 
*n'ar dos serv iços (recebi

(vinte e quatro) horas conta

Z2""'/a'{D
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CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRÀTADO

l. Caberá ao CONTRATADO:

I .1. assumir' como exclusivamente seus' os riscos e as^l;;pesas de correntes da boa e perfeita execução dos

serviços contrarado,. R.,pon.uuii#,",'*.úe*' n"r' ra"""ra"XI'l'J"'5"."à"*335çXt;^t§rT:', :T,l".t'l"t''

;ilffiüil;;áinados' e ainda' por quaisquer prejuízos que sela

1.2. incumbir-se-á da obrigaçào de observar '',:,"'l,.-'^?l'.iJ.'*o,;f:##:ii::ilrt"'.?'".":il1ffi"["i;
*,n.*i;;ioil'"0ãê*':::':*í[X;,t"ft".'"T;:'n'"1;:,T#'.;i'*' i''ando obrie,llo a apresentar ao

;"#ifi;ã.! q; tI" to':T-1" 
Secretaria Municipal o. .oul'u"r','o'o"''al"u'"ntot conelatos por ocasião do

Departamento de TransPorte t

pagamento; . 
rclusive as que o

r.3.responsabi[za-se pera adoção de todas T TÍ:l^:l'r,:l?]lXu:;oXl'"ff1";,J;;;rópriosdo
CONTRATANTE julgar necessária para a execução dos servr§

CONTRATANTE e de tercerÍosi

1 4. não transferir' no todo ou em parte' o objeto do presente contrato;

r.5. responder peros.danos causados diretamente.â,Adli:5:ilr3"",t:[m]:.}I,:J:"1^i'li;ill'"";

a""o.,"n, J, à ãíü " 
r nl "," 

a or o;t 
H^.'"ffi ilI,;i'*T;u^0"'t"''':::-.::::: 

;:" do presenre conrraro obrisa-se;;:JIIâltR?"â"::iil#"':Jr:Ii;*:;
a.on*i"""t*ttãtiu u9 rltl " 

adequado cumprim'ento dos enca

iol 
"ru'*, 

no 
"tho 

deílnido no objeto do contrato:

1.7' iniciar a prestação dos serviços "!j:'" -d:'::::T'?llf'",,.lliltl""H':JT:':'"'Xtf"::*];::fiil"l:
coNrRareNrs, ": tlil:" 1"" ;:é.,i,1"t3:::à,f tr á8$ri.o'o"'u'
Responsável do Depa amenlo oe trirrrrPv'r! -"-" - 

rr.-:^^-,,azqmenrosnocascoenatolda)'

r.8. obriga-se a substiruir a embarcação com. derei,"^.^,I,T:i;'""'à:lttiiill. "i'll"",lliu".ãá,ni"uoro. ao

r- ns prazo-d-e ujl ,, ty:ltrJ,,,;;',l.l,l"n:"f"'*"1";"::HüÍ;.ii"p,,""ã 
comprementação do transrado

CONTRATANTE Provtoer

intenomPido; ência do contrato;

l g obriga-se a realizar manutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses' durante a vlg'

l l0 comunicar ao Departamento C"*P"::T::::NTRATANTE' 
por escrito' qualquer anormalidade de

caráter urgente e p"ttu' o' "í"'"'""i'ãnià' 
qut j..,tgut nt"tttátio;

l 1 I manter-se' dumnte toda a exe"|iu:-d:^":*:'^:'f#;"'H:là:lll*" 'om 
as obrisaçÕes assumidas' todas

ur*"aiçàl'itf"bilitaçàoequalificaçàoexigidasnoproccutt

l.l2.seresponsabilizarcomasdespesasdelicenciamentoanual,manutençãodeembalcação.lmposto:

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINÀSIO MUN'
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túbutos de quâlquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o sewiço o objeto da presente

licitação;

1.13. permitir a condução da embarcação através de comandante/piloto habilitado segundo sua categoria

registrada na Marinha ftfo"unt" do Brasil-Capiiania dos Portos, desde que tenham idade superior a 2l(vinte e um)

anos, bem como as demais tripulaçÕes;

1.14. prestâr os serviços obrigando-se a exigir e fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segurança dos pas.ug"i.o. quu'nià uos ííveis de velociãade/ acatando as reclamações levadas ao seu coúecimento' e

toí.u. á prouidências necássárias para a reg,;arizagão da situação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

l.l5.conteÍ,naembarcação,todososequipamentosdesegurançaseespecificaçõesdeterminadospela
rrlu.irrru áã s;ii i ;.;;;;;; ááue.á 

".tu. 
predispostas paÍa Íe;lizaÍ os serviços, conforme a necessidade da

iàcretaria Municipal de Educaçáo, inclusive para atendimento de atividades extraclasse;

\'/ 
1.16. a embarcação deverá ser conduzida por profissionais devidamente habilitados e qualificados para exercer

tal função; obrigando-se ao ,ro, pài ioao. * alunos, áe.bóiassalva vidas e piloto/comandânte da embarcação detentor

de curso específico puru uunrfài. a. pessoas, promovido pela capitania do! Pglol. Já a licença das embarcações na

óapitaniu ios rottoi/autorização para irafegar, deverá estar, exposta em local visível;

l.lT.executalosserviçosemembarcaçãoquepreenchamosrequisitos:coberturaparaproteçãocontraosol
e a chuvâ; grades laterais p."à p."çaà contrà quàdai; boa qualidade ê-apresentar bom estado de conservação' A

iecietariaúuniciput a. pdrcução naà se responsabilizará poiprejuízos a_.^1111u-l{Y"za, proveniente por ações

dos prepostos do CONTRAiAbO, e será de inreira responiaUitlOáde Oo CONTRATADO quaisquer danos causados

pot iuu'utuuçao a serviços deste órgão, bem como prejuízos causados a terceirosl

l.l8.zelarpelosserviçosprestadosdaembarcaçãoequandotivercnemserviços,quesejamdeusoexclusivo
paÍa o trânsporte hiàroviáriÀ ,"*uil."tntt 

"ontratado, 
séndo vedado o uso para terceiros (carona);

l.lg.porocasiãodosServiçosprestados,oCONTRATADo,também,éresponsável,porcadarota,se
responsabilizando p.tu .onútuçao d" u, *onito, para cuidar dos alunos no decorrer do transporte hidroviario

remânescente contratado;

V 1.20. conceder livre acesso aos doculllentos e registros contábeis da empresa, Ieferentes âo objeto contratâdo'

para os servidore, d", õr;;;; d. tont.or. lnterno e Extemo, em consonância com o Art. 43 da Portaria

lnterministerial 424120 I 8.

Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI \DO \II'\ICIP \L DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I . AO CONTRATADO caberá, ainda:

l.l.assumiraresponsabilidadeportodososencargosprevidenciárioseobrigaçõessociaisprevistosna
legislação social e trabalhista em vi;;;;tü";ü".t:^" *li,ll: na época própria' vez que os seus empregados não

,ãni"rào n.nl,r, uínculo empregatício com o CONTRATANTE;

ROD. 'I'RASA]\í-\ZON IC,'\ C/ IO'tIT A ANf,XO AO GINÀSIO N{T]N'
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1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estâbelecidas na legislação

específi;; de acidenies de traúalho,'quando, em oôorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando dos

serwiços prestados ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTEI

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços

prestados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

Estâdo do PaÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FTNDO TII. \ ICIPAL DE EDI CAÇÀO

ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

ROD. TR{SI\}'IAZONICA C/ 1O'RUA ANEXO AO GINASIO MUN

1.4. assumir,
Contrato.

2. A inadimplência do coNTRATADO, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior' não transfeÍe a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do cONTRATANTE, nem podelá onelal o objeto deste

"oíruto, 
,-ao pela qual o CONfnefA»O ,.nrnóiu 

",,p..ttumente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva. com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES GERÀIS

l. Deverá o CONTRATADO observar, também, o seguinte:

l.l.éexpressamenteproibidaacontrâtaçãÔdeservidorpertencenteaoQuâdrodePessoaldo
CONTRATANTE durante â prestação dos serviços, objeto deste contrab:

1.2.éexpressamenteproibida,também,aveiculaçãodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3.évedadaasubcontrataçãodeoutrapessoaparaaprestaçãodosserviçosobjetodestecontrato;

1.4. o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO convocârá oficialmente a licitante vencedora durante a

validade da propostu pu.a" no prazo mríximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o contrato digital e fisico' aceitar,ou

retirar o instrumento "qui*úli. 
,oÜ pena de decair'o diÍeito à contmtaÇão, sem prejuízo do previsto no art 8l da Lei

n.' 8.666/93, no art. 7'da Lei n." 10.52012002 e no Edital;

1.5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igua I período,_quando solicitado pela licitante

v vencedora, durante o seu transcurso, d"sde quà ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO MLINICIPAL DE

EDUCAÇAO;

1.6. é lacultado à(o) pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e

condições estabelecidos, chamar às licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, paÍa fazê'lo,

examinada, quânto ao objeto e valor ofeÍado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar

diretamentecomoproponenteparaquesejaobtidomelhorpreço,ourlvocaleslePregão,independentementeda
cominação do previsio no art. 8l da Lei n.'8.666/93, no art. 7'da Lei n." 10.520/2002 e no Editall

I .6.1 . a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instÍumento

equivalenre, dentro do prãzo estabelecido pelo FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO caÍactetiza o

descumprirnento total da obiigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas'

=*&
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clÁusula. oÉcr*u - Do ACOMPANHAMENTO 
o ol rtsclt'tzaÇÁo

L"R'+il;iiÍitT:1il:H::l#dJ§;?:"?1',:"',T"',""§',:1il":Xltrãf'iâ?',"1',?hliã;';3ffi::::l'""J"
atribuição.

l;,til,iXl'l:"L'*iJ,i3"J:fil§JilT?iiil"3ü'K18'?"ff't8tffi'àtôi"ô':l'["-lTidi"'i'##Jüã::::
Àta]ãu' ton'"n;tnt"'' 

'- ^-'ir^ nêlâ Administraçàodo GONTRATANTE' durante o período de

3. o coNrRArADo deverámanter iJllXill;,1i^1il:.ffJl,ll#il,f;;;t"' 
necessário'

iigcn.iu do conttuto' Para rePre:

clÁusula. oÉcrvu PRIMETRÀ - Do ATESTO 
.-^.-ÁÂ. ^,,e sáo obieto deste contrato caberá ao

1 o atesto das faturas corresl"ffia;#fii[1,i::;il'1";,ll'tÍit'1ffi::::'i:::J:i§;ãfã"'ienuaopu'u
tesPonsáuet do DePartamento

esse fim

m*m,xfim****''*s*s;g'm',;;:*
i;.l,,1illiiiJ.1l',iàffi'::::::H""§:'llXl'3"T"''iilT;..i";i,;'ffitàfJ:i'1"'"**t"'*"o'" 

o'"

- 
"rÁurr"n 

uÉcu'l'l TERcEIRA - Do PAGAMENTo

, o coNrRArADe *yiiÊT':J#Éx,i3À.,Htl#iy["Í:.".:;$:{,':"}.:,{f:r:iil':":3ililiil;
::'J':,tol"'[;?]lSJâ]'lãi'iH;sdomêssubsequ'

2 para efeiro de c*" *'%3'u1[lilÜ3,iil:T;:Tiff:il1il]:Í;',lxl?'ll',"i;':"*o'""^ção 
da reguraridade

fiscal tributária descontada Ôo L,Jrr 
- r^ ^rôcrâ.ãô â exeuÇào da prestação

1 o ..NTRATANTE reserva-se o direito de recusar o-pasam€nto slll 
;1"'il*ii"*"^"Jl'li'?"0"''it'rú "

hx,:;:"'ffi';àllt*í1";3''on"u'onãoestiveremen

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUA ANÉXO AO GINASIO MUN'
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

4.oCoNTRATANTEpoderádeduzirdomontanteapagarosvalolescolrespondentesamultasouindenizações
devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato'

5. Nenhum pagamento será eÍ-etuado ao coNTRATADo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere dir.iiã a ãrt"r"ça" aos preços, ou d" óompeniação financeira por atraso de pagamento'

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento' desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fi.u 
"onu"n"ioládã 

q'u"-u tu*u d" compensação financeira devida pelo cONTRATANTE, entre a

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da pacela, ser â seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
íi= N,iÀerJà" aias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga'

i= i"ai.. à..ãripensação finanieira = 0,0001644' assim apurado:

r = (rx)

365

1 = (§/100)

16s

I = 0,0001644

TX : Percentual da taxa anual = 60Á'

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÀO

ROD. TRASAIíAZONICA C/ IO'RUA AIIEXO AO GINASIO MUN.

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura â seÍ apresentada

6.2. O pagamento das despesas oriundas da prestaçào dos serviços objeto deste contrato será realizado com

base no valor da diária. ,nult;pli.aaã-p"lã n,ir.ro a. aiatius tiabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ÀLTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art'.65 daLei 8 666193, desde que haja interesse da

Àa.irirtrrçá" a"'CONTRATANTE, com a apresentação das devidas j ustificativas'

7-ezz-)é
\
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Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FtiNDO \IUN ICIP,\I, DE EDUCAÇAO

1'NointeressedaAdministraçãodoCoNTRATANTE,ovalorinicialatualizadodesteContlatopoderáser
aumentado ou suprimido até o ri.it" J" z:"2" (vinte e cinco por centàj, conforme disposto no aÍtigo 65, parágrafos l'e

2", da Lei n" 8.666/93.

2.oCoNTRATADOficaobrigadaaaceitarnasmesmascond.içõeslicitadasosacréscimosousupressõesquese
ir."*Á?**ari"s, até o limite õia previsto' calculado sobre o valor a ser contÍatado'

3. Neúum acréscimo ou Supressáo poderá exceder o Iimite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressÕes resultante

de acordo celebrado entre as partes contratantes

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

\r sançÕes:

1'PelainexecuçãototalouparcialdesteContlato,oupelodescumprimentodosprazosedemaisobrigaçõesassumidas,
a Administração do CoNrnar,qiiir, iãiàãLái"'",i." u p.eriu'ã.i.tu, aplita'uo CONTRATADO as sesuintes

1.2. multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato'

prazo de l5 (quinze) dias corridos' contado da comunicação ollclal:

l.3.multade0,5%(cincodecimosporcento)pordiadeatrasoepÔIocorrência,atéomáximode10%(dez
por cento) sobre o valor total ot"tã;üto:;'""0ãâãôúúreóô ' inluttifituaumente ou por motivo nâo aceito

nelo coNTRATANTE, Oerxar Oe aie-ná". iáuir.nr" a rolicitaçao ou àoidem de Serviço previstas nos subitens l'7 e

1.8 da cláusula sétima deste contri;,';.;;üã;;;;;rro ,ari.o a" liiquinze) dias, cóntádo da comunicaçáo oficial;

L4. multa de 0,3% (três déc imos por cento t por dia de atraso e por oconência' are o máximo,de l0% ldez por

cen,"r:obre " r:to,,"-t,:T.:;i[fii"';':1;.ffi*]i*i.fl flt§lirus#:::$'J:":'i il'\:rJ:
33il1üt],1H1.1'ãl1,il.t-3''il;;;L,ã p.-o,a,,i*" d. rs (q;;;; ã;, coniado da comunicação onciar;

1.5. suspensão temporária de participar 9T ]':ilu:ão 
e impedimento de contratar com a Administração do

ewno úur'rr'crPAl DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos

2.FicarimpedidadelicitaredecontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazodeâté5(cinco)anos,garantidoo
direito prévio da cituçao e aa umpia àefesa, enquanto perdr.ur.. o. *oiiro, determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilituçao p",unlt u ià-p'iã;""iú0" d" 
"plicou 

a penalidade' o CoNTRATADo que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

no caso de inexecução total, recolhida no

!
Toztâ

l.l. advertência;

IIOD. 'II'ASAIIAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO CINASIO Mt]N.



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI. \DO \'II \ICIP4L DE EDI CÂÇÀO

2.5. cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do ContÍato;

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa'

3.Alémdaspenalidadescitâdas,oCoNTRATADoficará'sujeita,ainda,aocancelamentodesuainscriçãono
cadastÍo de Fornecedores do coNinarÀNrg e, no que coubei, às demai s penalidades referidas no capítulo IV da

Lei n." 8.666/93.

4.Comprovadoimpedimentooureconhecidaforçamaior,devidamentejustificadoeaceitopelaAdministraçãodo
C.NTRATANTE, em relação a ui.r-ào, lr"nto, -rotudos no item 2 destá Cláusula, o C.NTRATAD6 ficará isenta

das penalidades mencionadas.

5.AssançõesdeadvertênciaedeimpedimentodelicitarecontratarcomaAdministraçãodoCONTRATANTE,
p"á".a" .'.,, ãpi.aáas ao CONinaTADO juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.l.determinadaporatounilateraleescritodaAdministraçãodoCoNTRATANTE,noscasosenumerados
nos incisos I a XII e XVII d" 

",tig" 
ã d; Lãi ,,"n"ionudu, notifiiando-se o CONTRATADO com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação' desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1. os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

IIOD. TRÁSAMÀZONICA C/ IO'RTJA ANf,XO AO GINASIO MT]N.
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.TTU BA
FL]NDO }IL NICIPAL DE EDLC,'\ÇAO

CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n " 004/2020'-PP'

iroiili»i ru*ÉiRe prNHo, e da proposta do coNrRArADo'
cuja realização decorre da autorização do Sr'

l.Asquestõesdecorrentesdaexecuçàodestelnstrumento.quenàopossamserdirimidasadministrativamente.serão
procesiadas e julgaa^ no poro oo ülfÍilí;iil. i|;iiÜá;. -* .*.t|,rao d" qualquer outro por mais privilegiado que

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

sej a

ctuado, lavrouse o Presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma'

E, para frmeza e validade do que foi Pa

paÍa que surtam um só efeito, às quais, dePois de lidas, são assinadas Pelas representantes das Partes,

CONTRAT ANTE e CON'|RATADO, e pelas testemunhas abaixo

ITAITUBA - PA, em l8 de Fevereiro de 2020

FUNDO M
CNPJ(MF)

L DE EDUCAÇÃO
7.71210001-82

CONTRATANTE

Testemunhas

ã?á;ã ú,'zo'>'t'z' "t] 
p'*tí;-l.

ZENILDO KAMASSURI APIAKA
cPF 043.490.792-89

CONTRATADO

CPF/RG
CPF/RG

IIOD. 'TI{ASAMAZONIC.{ C/ lO"RTI,{ ANEXO ÀO CIN'\SIO iltI'IN'

l.
z.
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